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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NQ 4.066 
De 11 de novembro de 1 992 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 

DE ARARAQUARA, 
suas atribuiçÕes 

a Câmara Municipal 
de 1.992, promulga 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
Estado de São Paulo, no exercício de 
legais,~e de acordo com o que aprovou 
em sessao ordinária de 09 de novembro 
a seguinte lei:-

Artigo 1Q Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um Crédito Adicional no valor de Cr$ 
2.335.000.000,00 (dois bilhões, trezentos e trinta e 
cinco milhões de cruzeiros), suplementar as Dotações 
Orçamentárias vigentes e abaixo especificadas: 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 l l l Pessoal Civil 450.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
01.01.0012.001 Manutenção Corpo Legislativo 

450.000.000,00 

02 GABINETE DO EXECUTIVO 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 l 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0202.004 Administração Gabinete 
15.82.4952.008 Remuneração Ex-Prefeitos 
15.82.4952.009 Pensão Viúvas Ex-Prefeitos 

02.03 SEGURANÇA PÜBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 l 2 O Material de Consumo 
3 l 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0212.014 Junta Serv. Militar 
06.30.1772.017 Cia. de Policiamento 
06.30.1782.018 Corpo de Bombeiros 

OS DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 l 2 O Material de Consumo 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.08.0322.038 Controle Contábil Central 

06 
06.01 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

83.000.000,00 

20.000.000,00 
20.000.000,00 
43.000.000,00 

15.000.000,00 
63.000.000,00 

3.000.000,00 
35.000.000,00 
40.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
4 1 1 O Obras e Instalações 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10.58.3232.043 Conservação Imóveis 
13.76.4481.014 Galerias, Drenagem, 

Canalização Córregos 
16.88.5342.046 Cons.Estradas Vicinais 

fl.02 

153.000.000,00 
20.000.000,00 

3.000.000,00 

20.000.000,00 
150.000.000,00 

07 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.01 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
4 1 1 O Obras e Instalações 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10.60.3281.023 Constr. Praças Públicas 
16.91.5732.056 Oper. Sistema Viário 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.42.1882.066 Unid.Ensino Fundamental 
08.47.2392.065 Transporte Alunos 

09.03 ENSINO PRt-ESCOLAR 
CATEGORIA ECON0MICA 

25.000.000,00 
200.000.000,00 

200.000.000,00 
25.000.000,00 

200.000.000,00 
615.000.000,00 

15.000.000,00 
800.000.000,00 

4 1 1 O Obras e Instalações 500.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.41.1901.056 CER Distrito Bueno Andrada 500.000.000,00 

10 DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.02 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 2 1 1 Transf.Operacionais 10.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.46.0312.074 Fundaçao de Amparo ao Esporte 

do Município 10.000.000,00 

Artigo 22 - O Crédito autorizado no artigo 
anterior, será coberto com os recursos provenientes de:-

A) ANULAÇ0ES PARCIAIS, de DotaçÕes Orçamentárias 
vigentes e abaixo expecificadas:-

02 GABINETE DO EXECUTIVO 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
CATEGORIA ECONOMICA 
4 1 2 O Equipamento Mat.Permanente 1.400.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0202.004 Adm. do Gabinete 1.400.000,00 

02.02 ASSESSORIA DO GABINETE 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 2 O Material de Consumo 2.370.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0142.010 Serviços Jurídicos 
03.07.0212.012 Adm.Núcleos Habitacionais 
05.22.1372.013 Serviço Araraq.Televisão 

02.03 SEGURANÇA PÚBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA 
4 1 2 O Equipamento Mat. Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
06.30.1782.018 Corpo de Bombeiros 
03 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
03.01 PLANEJAMENTO URBANO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
03.07.0442.023 Sistema de Informática 

e Estatísticas 
03.07.3232.024 Adm. do Departamento 
10.58.3232.025 Parcelamento e Uso do Solo 

04 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 2 3 2 Outros Serv. e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0212.024 Adm. do Departamento 
03.07.0212.027 Serviço de Protocolo e 

Arquivo 

05 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
3 1 9 1 Sentenças Judiciárias 
4 1 2 O Equipamento Mat.Permanente 
4 1 9 1 Sentenças Judiciárias 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0212.031 Indenizações 
03.08.0212.024 Adm. do Departamento 
03.08.0302.035 Fiscalização Municipal 
03.08.0322.036 Administração de Recursos 

Materiais 
10.58.3232.039 Desapropriações 

06 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
06.01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 3 2 Outros Serv. e Encargos 
4 1 1 O Obras e Instalações 
4 1 2 O Equipamento Mat.Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10.58.3232.043 Conservação Imõveis 
10.60.3271.011 Ampl.Melh.Ilum.PÚblica 
13.76.4482.045 Serviços de Drenagens 

'} ,. (l ,_, . 

fl.03 

8.000.000,00 

9.400.000,00 
500.000,00 
470.000,00 

1.400.000,00 

1.400.000,00 

3.050.000,00 

950.000,00 
900.000,00 

1.200.000,00 

1.700.000,00 
300.000,00 

300.000,00 

1. 700.000,00 

1.000.000,00 
3.200.000,00 
7.500.000,00 

400.000,00 
24.000.000,00 

7.500.000,00 
2.600.000,00 
1.000.000,00 

1.000.000,00 
24.000.000,00 

8.000.000,00 
108.743.000,00 

1.000.000,00 

7.000.000,00 
107.000.000,00 

2.000.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

16.88.5341.017 Desapropriação para Abertura 
Estradas Vicinais 

16.91.5741.018 Via Expressa 
16.91.5751.019 Desapropriação p/ Abertura 

Vias Urbanas 

fl.04 

990.000,00 
340.000,00 

413.000,00 

07 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.01 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv.e Encargos 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
4 1 1 O Obras e Instalações 
4 1 2 O Equip. e Material Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

4.500.000,00 
2.750.000,00 

16.500.000,00 
36.000.000,00 
41.085.000' 00 

870.000,00 

03.07.0212.024 Adm. do Departamento 
10.60.3252.050 Fiscalização Post.Municipais 
10.60.3261.022 Obras no Cemitério Parque 

1.950.000,00 
900.000,00 

das Cruzes 3.300.000,00 
10.60.3262.051 Manutenção Serv.Funerários 3.500.000,00 
10.60.3281.024 Ampliação e Reforma de Praças 

Públicas 14.500.000,00 
10.60.3282.053 
16.07.0212.054 
16.88.5321.052 
16. 91.5732.055 
16.91.5752.057 

Conservação Pq.e Jardins 500.000,00 
Oper.Manut. da Frota 370.000,00 
Obras Term.Rodoviário 23.285.000,00 
Fisc. de Estacionamento 900.000,00 
Cons. Vias Urbanas 52.500.000,00 

08 DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
08.01 SAÚDE PÚBLICA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 1 2 O Material de Consumo 
4 1 1 O Obras e Instalações 
4 1 2 O Equip. e Mat. Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
13.75.0212.024 Adm. do Departamento 
13.75.0212.058 Grupo de Asses.Técnica 
13.75.4281.031 CMSC da Vila Melhado 
13.75.4281.032 Ampl. e Reforma de CER 
13.75.4281.055 CMSC do Parque Iguatemy 
13.75.4282.059 Serv.Pronto Socorro 
13.75.4282.060 Serv.Médico e Odontológico 

08.03 DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
15.81.4862.062 Coordenação Divisão 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
CATEGORIA ECONOMICA 
4 1 2 O Equip. e Mat. Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 

18.500.000,00 
5.600.000,00 
2.000.000,00 

110.575.000,00 
50.000.000,00 

20.000.000,00 
26.100.000,00 
80.000.000,00 
30.000.000,00 

575.000,00 
10.000.000,00 
20.000.000,00 

9.000.000,00 

9.000.000,00 

3.980.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

08.42.1882.066 Unidade Ensino Fundamental 
08.47.2392.065 Transporte de Alunos 

09.03 ENSINO PR~ ESCOLAR 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 l 2 O Material de Consumo 
3 l 3 2 Outros Serv.e Encargos 
4 l 1 O Obras e Instalações 
4 l 2 O Equip.e Mat.Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.41.1852.068 Manutenção de Creches 
08.41.1901.037 Ampl.e Reforma de CMSC 
08.41.1901.038 CER Pq. Res. Vale do Sol 
08.41.1901.043 CER do Jd. Agua Branca 
08.41.1901.044 CER do Pq. Iguatemy 
08.41.1902.069 Unidade Ens.Pré Escolar 
08.41.4272.067 Merenda Escolar 

fl.OS 

3.000.000,00 
980.000,00 

50.000.000,00 
1. 800.000,00 

38.140.000,00 
5.000.000,00 

5.000.000,00 
30.000.000,00 
1.900.000,00 
1.690.000,00 
4.550.000,00 

50.000.000,00 
1. 800.000,00 

lO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01 DIVISÃO DE CULTURA 
CATEGORIA ECONOMICA 
4 l 1 O Obras e Instalações 
4 1 2 O Equip. e Mat.Permanente 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.42.2471.047 Ampliação e Reforma do 

Teatro de Arena 
08.48.2472.072 Biblioteca Púb.Municipal 

10.02 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serv.e Encargos 
4 1 l O Obras e Instalações 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.46.2242.062 Coordenação Divisão 
08.46.2242.075 Comissão Central de 

Esportes 
08.46.2281.048 Ampliação e Reforma de 

Ginásios de Esportes 
08.46.2282.076 Ginásios e Praças 

Esportivas 

1.100. 000, 00 
700.000,00 

1.100.000,00 
700.000,00 

15.000.000,00 
2.000.000,00 

350.000,00 

1. 000.000,00 

1.000.000,00 

350.000,00 

15.000.000,00 

B) - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, a ser apurado na Receita 
Geral do Munic1pio, considerando-se a tendência do 
exercício (Lei Federal nQ 4.320/64 artigo 43 
parágrafo lQ- inciso II e parágrafo 3Q)l.747.487.000,00 

data de sua 
contrário. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor 
publicação, revogadas as disposições 

na 
em 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Continuação da Lei nQ 4.066 

i 

fl.06 . . . . . 

novembro de 1.992 (mil novecentos e noventa e dois). 

I / 
_) \ // /,:-"''

_.. ;*'>-·--/~ 
/ 

DR. WALD~ DE SANTI 
-PrefeitÇ Municipal-

rt::</ 
MARCO -~RES 

/ 

-Diretor do }~o;! / ento de Finanças-

Publicada no De~~ de Expediente, na data supra. 

' 

~ 
DR. ~~~~-e~~QUA 

-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/92. 
("PC") . 

\ 


